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Este boletim contém as seguintes matérias: 
-Nova reunião, velhos problemas 
- Homenagem à associada Elisabete Zonta 
- CONANDA declara ilegal a internação compulsória 
- Projeto de lei que proíbe venda de bebidas para crianças e adolescentes 
é aprovado 
-Encaminhamentos da reunião do Comitê Mercosul de Organizações 
Profissionais de Assistentes Sociais 
-Lançamento da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores do Poder 
Judiciário 
-Apresentação dos candidatos aos Conselhos Tutelares da Região do 
Butantã 
-Blog Saúde e Bem-Estar 
 

 
Nova reunião, velhos problemas 

 

Durante a última semana notícias 
veiculadas pela imprensa traziam a 
menção de uma verba suplementar de R$ 
93,6 milhões para o Judiciário. A novidade 
da verba suplementar trouxe esperanças 
aos servidores que aguardavam 
ansiosamente pela reunião entre TJ e 
entidades, ocorrida na tarde de terça-feira 
(20/09). 

No entanto, como era previsto pelos 
representantes das associações, o juiz 
auxiliar Hamid Charaf Bdine Júnior, 

afirmou que a verba noticiada não se trata de adicional, mas sim uma 
suplementação de recursos adiantados pelo TJ para o reajuste de 6,43%. O 
juiz explicou que o TJ precisa de mais R$ 130 milhões, num total de R$ 223 
milhões para fechar as contas de 2011. 

Ainda de acordo com Hamid, o presidente do Tribunal, desembargador José 
Roberto Bedran, já se reuniu com a Secretaria da Justiça, mas ainda não 



conversou com Geraldo Alckmin, pois, pretende levar todos os dados 
detalhados das necessidades do TJ ao governador. 

A reunião de ontem foi um verdadeiro teste de paciência para os 
representantes dos servidores, que deixaram o Palácio da Justiça indignados 
com a falta de vontade política do Judiciário em resolver as questões dos 
servidores. 

A proposta apresentada pelo Tribunal aos servidores soou como piada. O TJ 
apenas acenou com a possibilidade de pagar o retroativo dos 6,43% (março e 
abril de 2011), parcelado em seis vezes. As entidades rechaçaram a proposta, 
pois o Tribunal nem mencionou os atrasados referentes ao reajuste de 4,77% 
(março a novembro de 2010). Propuseram que se for para parcelar, que se 
parcelasse tudo o que consta no dissídio coletivo. Esta proposta ficou de ser 
apreciada pela cúpula do TJ. 

As entidades questionaram o desembargador Wiliam Campos e os juízes 
assessores sobre a possibilidade de o TJ aplicar o índice de 1,57% (proposta 
feita pelas entidades e aceita pelo TJ no início das negociações como 
complemento aos 6,43%). Hamid disse que essa possibilidade já foi aventada 
junto à Comissão de Orçamento, mas que esta não quer criar uma “despesa 
nova” e prefere quitar antes os atrasados. Após discussões, ficou acertado que 
os representantes do TJ conversariam com a Comissão Orçamentária e 
novamente reapresentariam a proposta de pagar 1,57% de reposição a partir 
de outubro de 2011 (para receber em novembro) e estabelecer um cronograma 
de pagamento de todos os atrasados de 2010 e 2011. 

Outro ponto polêmico da reunião foi a questão do mutirão para compensação 
da greve de 2010. O juiz José Eduardo Marcondes, que na última reunião tinha 
se comprometido a ver o andamento da proposta elaborada pelas entidades, 
trouxe a noticia de que duas secretarias das três que analisariam a proposta já 
deram parecer negativo. As entidades vão se manifestar no processo e já 
solicitaram a ampliação do prazo de compensação, o que foi sumariamente 
negado pelos juízes e pelo desembargador. Tal negativa esquentou os 
debates, uma vez que a possibilidade de compensação por mutirão foi 
acordada no dissídio coletivo e o Tribunal ignora a definição de mutirão do 
dicionário da língua portuguesa. Elisabete Borgianni, presidente da AASPTJ-
SP fez duras críticas ao comportamento do TJ no tratamento dado aos 
servidores, utilizando-se de dois pesos e duas medidas, conforme lhe convém. 
Lembrou que durante a greve a direção do TJ tinha interesse na prorrogação 
do movimento para a obtenção de mais verbas do Executivo e de acordos com 
o então candidato Alckmim. No entanto para assumir a prorrogação do prazo 
do mutirão, o mesmo TJ se mostra insensível aos interesses dos servidores, 
utilizando de justificativa técnica (pareceres das secretarias) ao invés de um 
posicionamento político ético. 

Quanto ao reajuste salarial dos aposentados que recebem benefício 
previdenciário e que estão ha três anos sem reposição, Hamid apenas disse 
que o processo ainda não foi devolvido pelo desembargador Urbano Ruiz, da 
Comissão Salarial. Os representantes ironizaram a posição do Tribunal que na 



hora de punir os servidores é ágil, mas na hora de resolver o problema dos 
aposentados não consegue sair da burocracia administrativa. 

Nova reunião foi marcada para o dia 27 às 15 horas, quando aguardaremos 
novas propostas que contemplem os anseios dos servidores. Esperemos que 
desta vez, para realmente apresentar novas propostas.  

Veja quanto o TJ-SP te deve: 

 

Fonte: Jornal O Processo, edição Nº 13/2011 (Assojubs) 

 

 

 

Homenagem à associada Elisabete Zonta 

Nesta semana recebemos a triste notícia do falecimento da psicóloga e 
associada Elisabete Zonta.  



Suas colegas e amigas do Setor Psicossocial Vocacional Mônica Giacomini e 
Nilcemary Olímpio de Souza prepararam uma mensagem em homenagem: 

“Linda, generosa, de uma gentileza única, enfim apaixonante e sobretudo 
guerreira. 
Assim, pode-se traduzir BETE ZONTA que partiu dia 20 de setembro de 2001. 
Deixou uma história admirável de ter sabido viver a vida com todas as suas 
incoerências e contradições, sem deixar de expressar força, alegria, leveza e 
beleza. 
BETE, obrigada por ter feito parte de nossas vidas de uma forma tão intensa e 
inspiradora.” 

 

 

CONANDA declara ilegal a internação compulsória 

Nota Técnica Completa: 
Recolhimento e Internação Compulsórios de Crianças e Adolescentes em 
Situação de Rua e Usuários de Drogas 
O CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
órgão deliberativo do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente no Brasil, criado pela Lei 8.069, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na forma do art. 227 da Constituição Federal, e composto, 
paritariamente, por membros do governo e da sociedade civil organizada, cuja 
missão é a garantia e a defesa dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes, em razão da publicação e implementação da resolução nº 
20/2011 da Secretaria Municipal de Assistência Social do Rio de Janeiro, de 
27/05/2011, intitulada Protocolo de Abordagem à Pessoa em Situação de Rua, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição e a Lei 8.069/90, se 
manifesta pela presente nota técnica: 
  

A Convenção Internacional Sobre os Direitos da Criança, aprovada pela 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas em 1989, no que tange 
ao direito à saúde, dispõe: 
  
Art. 24.1 - "Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do 
melhor padrão possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das 
doenças e à recuperação da saúde. Os Estados Partes envidarão esforços no 
sentido de assegurar que nenhuma criança se veja privada de seu direito de 
usufruir desses serviços sanitários." 
  

Da mesma forma, em seu artigo 37, b, a Convenção Internacional Sobre 
os Direitos da Criança assegura que nenhuma criança ou adolescente será 
privado de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária, configurando este um 
direito fundamental das crianças e adolescentes, senão vejamos: 
  
Art. 37.b - "nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou 
arbitrária. A detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada em 



conformidade com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais breve 
período de tempo que for apropriado; 
  

Já a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 5º, 
incisos LIV, LXI, dispõe sobre os direitos e garantias individuais de todos os 
cidadãos, dentre os quais destaca-se a liberdade ambulatorial: 

  
Art. 5º. "LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal;" 
  
Art. 5º. "LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos 
casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em 
lei;"(GRIFOS NOSSOS) 
  
            Importante destacarmos que a titularidades dos direitos constitucionais 
supra citados não limitar-se-ão aos cidadãos que completaram a capacidade 
civil ou penal, mas sim a todos os brasileiros e brasileiras sem distinção etária, 
de gênero, orientação sexual, etnia, entre outras. 
  

Em seu artigo 227 a nossa Constituição versa exclusivamente sobre os 
direitos da criança, do adolescente e do jovem e, novamente, os direitos à 
liberdade e à saúde merecem destaque, conforme podemos observar: 

  
Art. 227 - "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão."(GRIFOS NOSSOS) 
  

Apesar de não haver nenhuma limitação acerca da efetividade dos 
direitos elencados no artigo 5º da Constituição no que tange a crianças e 
adolescentes, o poder constituinte originário, quando tratou especificamente 
sobre os direitos da infância e da adolescência, optou por reafirmar o direito à 
liberdade destas crianças e adolescentes, impedindo desta forma qualquer 
exercício hermenêutico que privilegie a sua institucionalização. Neste mesmo 
sentido dispõe o artigo 3º da Lei 8.069/90, Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

  
Art. 3º - "A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            Como podemos observar no disposto acima, a garantia do pleno e 
saudável desenvolvimento de crianças e adolescentes deve se dar sempre em 



condições de liberdade e dignidade, só sendo admitida a exceção a esta regra 
nos casos expressamente previstos em Lei. 
  

            Já o artigo 15 e seguintes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente versam sobre a efetivação dos direitos à liberdade, ao respeito e à 
dignidade de crianças e adolescentes, considerados sujeitos de direito pelo 
novo ordenamento jurídico brasileiro. 

  
Art. 15 - "A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 
dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis." (GRIFOS NOSSOS) 
  
Art. 16 - "O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            Ainda no que tange ao Título I do ECA, o seu artigo 5º prevê punição 
àqueles que violarem, por ação ou omissão, estes direitos infanto-juvenis, 
senão vejamos: 
  
Art. 5º - "Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            A resolução nº 20 da Secretaria Municipal de Assistência Social do Rio 
de Janeiro, de 27 de maio de 2011, em seu artigo 5º, versa sobre os 
procedimentos do Serviço Especializado em Abordagem Social a serem 
realizados pelos profissionais da assistência social do Município do Rio de 
Janeiro. Dentre os inúmeros procedimentos, dois merecem uma atenção 
especial por se tratarem de uma afronta aos direitos fundamentais de crianças 
e adolescentes, especialmente o direito à liberdade, como veremos: 
  
Art. 5º - "São considerados procedimentos do Serviço Especializado em 
Abordagem Social, devendo ser realizados pelas equipes dos CREAS/Equipe 
Técnica/Equipe de Educadores: 
(...) 
XI - realizar o acompanhamento de forma prioritária, dos casos de crianças e 
adolescentes atendidos até o encaminhamento para a unidade de acolhimento, 
que passará esta unidade, a ser a responsável pela proteção, guarda e 
cuidado, protegendo- os e impedindo-os da evasão; 
(...) 



XV - acompanhar todos os adolescentes abordados à Delegacia de Proteção à 
Criança e ao Adolescente - DPCA, para verificação de existência de mandado 
de busca e apreensão e após acompanhá-los à Central de Recepção para 
acolhimento emergencial;" (GRIFOS NOSSOS) 
  
            O encaminhamento das crianças e dos adolescentes abordados no 
âmbito da política de atendimento à população em situação de rua para 
entidades de acolhimento institucional é uma atribuição exclusiva do Poder 
Judiciário e do conselho tutelar, conforme nos indica o ECA. Ademais, a 
medida protetiva de acolhimento institucional não consiste em uma medida de 
privação de liberdade, devendo ser executada de forma voluntária pela criança 
ou adolescente. A mera previsão de que a entidade de acolhimento deve 
impedir a evasão destas crianças e adolescentes consiste em uma violação ao 
disposto no ECA. 
  
            No que tange ao disposto no inciso XV, o inciso LXI da Constituição 
prevê que nenhuma pessoa será privada de sua liberdade senão por flagrante 
delito ou ordem judicial escrita e fundamentada. A simples condução dos 
adolescentes para a delegacia de polícia consiste em uma privação de 
liberdade e uma inversão do princípio constitucional da presunção de 
inocência, pois neste caso, sem a ocorrência de um flagrante delito, todos os 
adolescentes são taxados de eventuais infratores pelo simples fato de estarem 
em situação de rua, exercendo o seu direito à liberdade, como dispõe o artigo 
16, inciso I do ECA. 
  
            Sobre o direito à saúde, dispõe o artigo 7º do ECA: 
  
Art. 7º - "A criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento 
e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            Novamente o legislador fala em condições de dignidade existencial para 
o saudável desenvolvimento de crianças e adolescentes, condição esta que 
não pode prescindir do elemento liberdade. 
  
            Ademais, o acesso ao direito à saúde será provido pelo poder público 
através do Sistema Único de Saúde (SUS), como podemos observar ao ler o 
artigo 11 do Estatuto: 
  
Art. 11 - "É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, 
através do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da 
saúde." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            No que concerne à atenção em saúde mental, que se refere também à 
temática da dependência química, a Lei 10.216/01 define que este atendimento 
se dará em equipamento próprio da rede de atenção em saúde mental, como 
dispõe o seu artigo 3º: 
  



Art. 3º - "É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 
mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de 
transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a 
qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas 
as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores 
de transtornos mentais." (GRIFOS NOSSOS) 
  
            Isto posto, por não se dar em estabelecimento próprio de saúde, mas 
sim em uma entidade de acolhimento institucional vinculada formalmente à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a política de internação compulsória 
de crianças e adolescentes em situação de rua e usuários de drogas está em 
descompasso com o disposto no dispositivo legal acima. 
  
            Ainda no que diz respeito à atenção aos portadores de transtornos 
mentais, dentre os quais destacamos os dependentes químicos, em regime de 
internação, a Lei 10.216 prevê: 
Art. 4º - "A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 
quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 
§ 1o O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do 
paciente em seu meio. 
§ 2o O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, 
incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, 
de lazer, e outros. 
§ 3o É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos 
mentais em instituições com características asilares, ou seja, aquelas 
desprovidas dos recursos mencionados no § 2o e que não assegurem aos 
pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2o." (GRIFOS 
NOSSOS) 
            Sobre o atendimento à pessoa com transtorno mental, destacando-se o 
portador de dependência química, em regime de internação, o artigo 6º, 
parágrafo único da Lei 10.216 dispõe: 
  
"Art. 6º A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo 
médico circunstanciado que caracterize os seus motivos. 
Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação 
psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e 
a pedido de terceiro; e 
III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça." (GRIFOS 
NOSSOS) 
            Na mesma linha dispõe o artigo 9º do mesmo diploma legal: 
  
Art. 9o "A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança 
do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados 
e funcionários." 
  



           Desta forma, afirmamos que a prática de internação compulsória de 
crianças e adolescentes usuários de drogas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Rio de Janeiro constitui uma afronta a todo o 
sistema jurídico nacional sendo, inclusive, uma afronta à legislação de 
atenção à saúde mental, por não haver uma determinação judicial 
individualizada para o tratamento daquele usuário de drogas. Neste 
sentido, quando houver a decisão escrita e fundamentada de autoridade 
judiciária que determine a internação compulsória, esta não deverá 
determinar a entidade ou tipo de tratamento a ser realizado àquele 
usuário, devendo se ater exclusivamente ao encaminhamento do mesmo 
para a rede de atendimento em saúde mental, conforme determinação do 
Conselho Nacional de Justiça, em seu provimento nº 4: 
  
Art. 3º, § 2º - "A atuação do poder judiciário limitar-se-á ao 
encaminhamento do usuário de drogas à rede tratamento, não lhe 
cabendo determinar o tipo de tratamento, sua duração, nem condicionar o 
fim do processo criminal à constatação de cura ou recuperação." 
  
            Já em relação ao Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a resolução 113 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA dispõe em seu artigo 4º: 
  
"Art. 4º Consideram-se instrumentos normativos de promoção, defesa e 
controle da efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, para 
os efeitos desta Resolução: 
(...) 
VI - Leis orgânicas referentes a determinadas políticas sociais, especialmente 
as da assistência social, da educação e da saúde;" 
  

Assim sendo, o atendimento à saúde de crianças e adolescentes 
deve obedecer ao disposto nas leis específicas da política de saúde, não 
podendo uma resolução de Secretaria Municipal de Assistência Social 
desobedecer o disposto nesta legislação específica. 

  
Ademais, de acordo com o disposto no artigo 88, inciso II, da Lei 

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, o órgão competente para 
elaborar e deliberar a política de atendimento e proteção especial de 
crianças e adolescentes no municípios não é a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, mas sim os Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

  
"Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 
(..) 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da 
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações 
em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de 
organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;" 
(GRIFOS NOSSOS)  
  



Este dispositivo aponta para a atribuição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de elaborar e deliberar a política 
municipal de atendimento à criança e ao adolescente em situação de rua. 
Neste sentido, o Conselho Municipal do Rio de Janeiro, no cumprimento de 
suas atribuições previstas no ECA, no ano de 2009, elaborou e aprovou a 
deliberação 763 que define a Política Municipal de Atendimento a Crianças a 
Adolescentes em Situação de Rua no Município do Rio de Janeiro, que versa 
sobre o papel de cada uma das diferentes políticas públicas sociais que devem 
atuar no atendimento à criança e ao adolescente, em respeito à integralidade 
dos direitos humanos e à intersetorialidade da política de atendimento. 

  
Esta Política Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente em 

Situação de Rua do Rio de Janeiro, até o momento não foi implementada pelo 
poder executivo daquele município, que elaborou a sua própria política, em 
flagrante desrespeito ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
  
Diante de todo o exposto, no exercício de sua função como órgão nacional de 
controle da política de direitos das crianças no Brasil, o CONANDA, pelos 
motivos acima expostos, declara ilegal a Resolução nº 20, de maio de 2011, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Rio de Janeiro, que institui 
o Protocolo de Abordagem da Pessoa em Situação de Rua, por não ser 
este o órgão com atribuição para deliberar as políticas de proteção 
especial à criança e ao adolescente, bem como por inobservância das 
normativas nacionais e internacionais que versam sobre os direitos da 
criança e do adolescente, assim como a política nacional de atendimento 
à saúde mental, sugerindo seu imediato sobrestamento. 

 

 

 

Projeto de lei que proíbe venda de bebidas para crianças e 
adolescentes é aprovado 

O Projeto de Lei 698/2011, que proíbe venda, oferta e permissão de consumo 
de bebida alcoólica a pessoas com menos de 18 anos, em estabelecimentos 
de São Paulo, foi aprovado pela Assembleia Legislativa no último dia 20. O 
projeto prevê aplicação de multas de até R$ 87,2 mil, interdição por 30 dias ou 
até mesmo a perda da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS, de 
estabelecimentos que vendam, ofereçam, entreguem ou permitam o consumo, 
em suas dependências, de bebida com qualquer teor alcoólico entre 
adolescentes. "Vamos fazer 30 dias de um trabalho educativo, de informação e 
divulgação. A partir de então, começam as blitze para exigir o cumprimento da 
lei. Hoje o jovem começa a beber com 13 anos e isso leva à violência, 
desastres com veículos, risco de outras drogas e dependência química", 
afirmou Alckmin. 

Informações da Agência Andi 



 

Encaminhamentos da reunião do Comitê Mercosul de 
Organizações Profissionais de Assistentes Sociais 

Veja no site da AASPTJ-SP 

 

 

Eventos 

Lançamento da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores 
do Poder Judiciário 

 

http://www.aasptjsp.org.br/sites/default/files/BOLETIN%20N%2015.pdf
http://www.aasptjsp.org.br/sites/default/files/BOLETIN%20N%2015.pdf


 

 

Apresentação dos candidatos aos Conselhos Tutelares da 
Região do Butantã 

 



CT Butantã, dia 30 de setembro: 

Local - Centro Educacional Gracinha às 19h.  

Endereço - Rua Osíris Magalhães de Almeida,144. 

Contato: 37424520/falar com Roberta. 

CT Rio Pequeno, dia 03 de outubro: 

Local - Educandário Dom Duarte às 19h. 

Endereço – Av. Eng. H.A.Eiras Garcia, 5985. 

Contato – 37880074/falar com Luís Alberto. 

Convênios 

Blog Saúde e Bem-Estar 

O Portal Saúde e Bem-estar Géia foi criado com o intuito de oferecer 
informações essenciais a sua saúde com soluções práticas para a redução dos 
riscos de adoecimento, auxiliando-o a experimentar uma vida ainda mais 
prazerosa. Este Portal é uma realização do Departamento de Gerenciamento 
de Risco do Grupo Géia, que tem como missão desenvolver estratégias e criar 
ferramentas por meio de profissionais especializados que utilizam a mais alta 
tecnologia para que o beneficiário possa viver mais plenamente a sua saúde 
física, mental, social, espiritual e ecológica, reduzindo os riscos de 
adoecimento e proporcionando melhor qualidade de vida.  

Confira em: www.saudegeia.com.br 

 

  

 

  

 
 
 

 
EXPEDIENTE 

 
AASPTJ-SP – Associação dos Assistentes 

Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo 

 
Diretoria: Presidente – Elisabete Borgianni, Vice-presidente – Catarina Volic, – 1ª Secretária 

– Maria Helena Correa, 2ª Secretária – Mônica de Lurdes Leoni Carteiro, 1ª Tesoureira – Esther Akemi 
Kavano Katayama, 2º Tesoureiro – Paulo Eduardo Bezerra, 
 
Conselho Fiscal: Mônica Giacomini, Margarida Maria Buosi e Magda Melão Suplentes: Elaine Cristina 

Major Ferreira e Deise Rodrigues Amorim 
 
Conselho Editorial: Maria Helena Correa, Mônica Giacomini, Paulo Eduardo Bezerra e Ana Carolina 

Rios 

http://www.saudegeia.com.br/

